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b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO DA SECRETARIA ESPECIAL
DE AQÜICULTURA E PESCA DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA.

CÓDIGO DAS-
UNITÁRIO

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL
NE 5,40 1 5,40 1 5,40

DAS 101.6 5,28 3 15,84 3 15,84
DAS 101.5 4,25 6 25,50 6 25,50
DAS 101.4 3,23 21 67,83 21 67,83
DAS 101.3 1,91 22 42,02 27 51,57
DAS 102.5 4,25 3 12,75 3 12,75

DAS 102.4 3,23 9 29,07 9 29,07
DAS 102.3 1,91 34 64,94 29 55,39
DAS 102.2 1,27 35 44,45 35 44,45
DAS 102.1 1,00 27 27,00 27 27,00

SUBTOTAL 1 161 334,80 161 334,80
FG-1 0,20 20 4,00 20 4,00
FG-2 0,15 20 3,00 20 3,00
FG-3 0,12 40 4,80 40 4,80

SUBTOTAL 2 80 11 , 8 0 80 11 , 8 0
TOTAL (1+2) 241 346,60 241 346,60
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DECRETO No- 6.229, DE 9 DE OUTUBRO DE 2007

Dá nova redação ao § 2o do art. 5o do De-
creto no 4.732, de 10 de junho de 2003, que
dispõe sobre a Câmara de Comércio Exterior
- CAMEX, do Conselho de Governo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o O § 2o do art. 5o do Decreto no 4.732, de 10 de junho
de 2003, passa a vigorar com a seguinte redação:

"§ 2o São membros natos do Comitê Executivo de Gestão -
GECEX:

I - o Presidente do Conselho de Ministros da CAMEX;

II - o Secretário-Executivo da Casa Civil da Presidência da
República;

III - o Secretário-Geral das Relações Exteriores do Ministério
das Relações Exteriores;

IV - o Secretário-Executivo do Ministério da Fazenda;

V - o Secretário-Executivo do Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento;

VI - o Secretário-Executivo do Ministério do Desenvolvi-
mento, Indústria e Comércio Exterior;

VII - o Secretário-Executivo do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão;

VIII - o Secretário-Executivo do Ministério dos Transportes;

IX - o Secretário-Executivo do Ministério do Trabalho e
Emprego;

X - o Secretário-Executivo do Ministério da Ciência e Tec-
nologia;

XI - o Secretário-Executivo do Ministério do Meio Am-
biente;

XII - o Secretário-Executivo do Ministério do Turismo;

XIII - o Secretário-Executivo do Ministério do Desenvol-
vimento Agrário;

XIV - o Secretário de Assuntos Internacionais do Ministério
da Fazenda;

XV - o Secretário da Receita Federal do Brasil do Ministério
da Fazenda;

XVI - o Secretário de Relações Internacionais do Agrone-
gócio do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;

XVII - o Secretário-Executivo da CAMEX;

XVIII - o Secretário de Comércio Exterior do Ministério do
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior;

XIX - o Secretário de Comércio e Serviços do Ministério do
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior;

XX - o Secretário do Desenvolvimento da Produção do Mi-
nistério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior;

XXI - o Subsecretário-Geral da América do Sul do Mi-
nistério das Relações Exteriores;

XXII - o Subsecretário-Geral de Assuntos Econômicos e
Tecnológicos do Ministério das Relações Exteriores;

XXIII - o Diretor de Assuntos Internacionais do Banco Cen-
tral do Brasil;

XXIV - o Diretor de Comércio Exterior do Banco do Brasil
S.A.;

XXV - um membro da Diretoria do Banco Nacional de
Desenvolvimento Econômico e Social; e

XXVI - um representante do Serviço Social Autônomo
Agência de Promoção de Exportações do Brasil - APEX - Bra-
sil." (NR)

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o Revoga-se o Decreto no 5.785, de 24 de maio de
2006.

Brasília, 9 de outubro de 2007; 186o da Independência e 119o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Miguel Jorge
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RETIFICAÇÃO

DECRETO No- 6.158, DE 16 DE JULHO DE 2007

Altera o Decreto no 4.544, de 26 de de-
zembro de 2002, que regulamenta a tribu-
tação, fiscalização, arrecadação e adminis-
tração do Imposto sobre Produtos Indus-
trializados - IPI.

(Publicado no Diário Oficial da União de 17 de julho de 2007,
Seção 1, página 1)

No art. 3o do Decreto no 6.158, de 16 de julho de 2007, que dá nova
redação ao art. 152 do Decreto no 4.544, de 2002:

onde se lê: "I - os produtos das posições 22.04, 22.05, 22.06 e dos
códigos 2208.20.00, 2208.40.00, 2208.50.00, 2208.60.00, 2208.70.00
e 2208.90.00 da TIPI não se sujeitam ao enquadramento de que trata
o art. 150, devendo o importador, ressalvado o disposto no § 1o,
enquadrá-lo em classe constante da tabela do art. 149, observadas a
espécie do produto e a capacidade do recipiente, atendido que:"

leia-se: "I - os produtos das posições 22.04, 22.05, 22.06 e 22.08 da
TIPI não se sujeitam ao enquadramento de que trata o art. 150,
devendo o importador, ressalvado o disposto nos §§ 1o e 2o, en-
quadrá-lo em classe constante da tabela do art. 149, observadas a
espécie do produto e a capacidade do recipiente, atendido que:"
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DECRETO DE 9 DE OUTUBRO DE 2007

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério da Fazenda, crédito

suplementar no valor de R$ 148.693.707,00, para reforço de dotações constantes da Lei

Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,

da Constituição, e tendo em vista a autorização constante do art. 4o, inciso I, alínea "d", da Lei no 11 . 4 5 1 ,

de 7 de fevereiro de 2007,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 11.451, de 7 de fevereiro de 2007),

em favor do Ministério da Fazenda, crédito suplementar no valor de R$ 148.693.707,00 (cento e

quarenta e oito milhões, seiscentos e noventa e três mil, setecentos e sete reais), para atender à

programação constante do Anexo deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de excesso

de arrecadação, sendo:

I - R$ 14.583.707,00 (quatorze milhões, quinhentos e oitenta e três mil, setecentos e sete reais)

de Recursos Ordinários; e

II - R$ 134.110.000,00 (cento e trinta e quatro milhões, cento e dez mil reais) de Juros de Mora

da Receita Administrada pela SRF/MF.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 9 de outubro de 2007; 186º da Independência e 119º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 25000 - MINISTERIO DA FAZENDA

UNIDADE : 25101 - MINISTERIO DA FAZENDA

ANEXO CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 7.000.000

AT I V I D A D E S

04 122 0750 2000 ADMINISTRACAO DA UNIDADE 7.000.000

04 122 0750 2000 0001 ADMINISTRACAO DA UNIDADE - NACIONAL 7.000.000

F 4 2 90 0 100 7.000.000

TOTAL - FISCAL 7.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 7.000.000
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ORGAO : 25000 - MINISTERIO DA FAZENDA

UNIDADE : 25103 - RECEITA FEDERAL DO BRASIL

ANEXO CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0770 ADMINISTRACAO TRIBUTARIA E ADUANEIRA 1 3 4 . 11 0 . 0 0 0

AT I V I D A D E S

04 126 0770 2247 SISTEMA INTEGRADO DE COMERCIO EXTERIOR - SIS-
COMEX

9.420.000

04 126 0770 2247 0001 SISTEMA INTEGRADO DE COMERCIO EXTERIOR - SISCO-
MEX - NACIONAL

9.420.000

F 3 2 90 0 132 9.420.000

04 126 0770 2248 SISTEMAS INFORMATIZADOS DA SECRETARIA DA RE-
CEITA FEDERAL

44.690.000

04 126 0770 2248 0001 SISTEMAS INFORMATIZADOS DA SECRETARIA DA RE-
CEITA FEDERAL - NACIONAL

44.690.000

F 3 2 90 0 132 44.690.000

04 122 0770 2272 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA 80.000.000
04 122 0770 2272 0001 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA - NACIO-

NAL
80.000.000

F 4 2 90 0 132 80.000.000

TOTAL - FISCAL 1 3 4 . 11 0 . 0 0 0

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1 3 4 . 11 0 . 0 0 0

ORGAO : 25000 - MINISTERIO DA FAZENDA
UNIDADE : 25201 - BANCO CENTRAL DO BRASIL

ANEXO CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0776 DESENVOLVIMENTO DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL 7.583.707

AT I V I D A D E S

04 126 0776 2089 SISTEMA DE INFORMACOES BANCO CENTRAL DO BRA-
SIL - SISBACEN

7.583.707

04 126 0776 2089 0001 SISTEMA DE INFORMACOES BANCO CENTRAL DO BRA-
SIL - SISBACEN - NACIONAL

7.583.707

F 3 2 90 0 100 5.000.000
F 4 2 90 0 100 2.583.707

TOTAL - FISCAL 7.583.707

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 7.583.707
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DECRETO DE 9 DE OUTUBRO DE 2007

Declara de interesse social, para fins de re-
forma agrária, o imóvel rural denominado
"Fazenda Beira Rio", situado no Município
de Sento Sé, Estado da Bahia, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 184 da Constituição, e nos
termos dos arts. 2o da Lei Complementar no 76, de 6 de julho de
1993, 18 e 20 da Lei no 4.504, de 30 de novembro de 1964, e 2o da
Lei no 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica declarado de interesse social, para fins de re-
forma agrária, o imóvel rural denominado "Fazenda Beira Rio", com
área registrada de seis mil hectares, e área medida de quatro mil,
seiscentos e setenta e um hectares, quarenta e nove ares e quarenta e
cinco centiares, situado no Município de Sento Sé, objeto do Registro
no R-3-1.969, fls. 210, Livro 2-G, do Cartório de Registro de Imóveis
da Comarca de Sento Sé, Estado da Bahia, (Processo INCRA/SR-
05/no 54160.001003/2006-51).

Art. 2o Este Decreto, independentemente de discriminação ou
arrecadação, não outorga efeitos indenizatórios a particular, relati-
vamente a áreas de domínio público constituído por lei ou registro e
a áreas de domínio privado colhido por nulidade, prescrição, comisso
ou ineficácia operada exclusivamente a beneficio de qualquer pessoa
jurídica de direito público, excetuadas as benfeitorias de boa-fé nelas
existentes anteriormente à ciência do início do procedimento ad-
ministrativo, excluindo-se ainda dos seus efeitos os semoventes, as
máquinas e os implementos agrícolas e qualquer benfeitoria intro-
duzida por quem venha a ser beneficiado com a sua destinação.

Art. 3o O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá-
ria - INCRA, atestada a legitimidade dominial privada da área pla-
nimetrada, fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel
rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei Com-
plementar no 76, de 6 de julho de 1993, e a manter as áreas de
Reserva Legal e preservação permanente previstas na Lei no 4.771, de
15 de setembro de 1965, preferencialmente em gleba única, de forma
a conciliar o assentamento com a preservação do meio ambiente.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 9 de outubro de 2007; 186o da Independência e 119o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guilherme Cassel
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DECRETO DE 9 DE OUTUBRO DE 2007

Declara de interesse social, para fins de re-
forma agrária, o imóvel rural denominado
"Fazenda Brejão e São João", situado no
Município de Formosa, Estado de Goiás, e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 184 da Constituição, e nos
termos dos arts. 2o da Lei Complementar no 76, de 6 de julho de
1993, 18 e 20 da Lei no 4.504, de 30 de novembro de 1964, e 2o da
Lei no 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica declarado de interesse social, para fins de re-
forma agrária, o imóvel rural denominado "Fazenda Brejão e São
João", com área de dois mil, duzentos e dezenove hectares, trinta e
cinco ares e cinqüenta e sete centiares, situado no Município de
Formosa, objeto do Registro no R-1-44.971, fls. 271, Livro 2-E-T, do
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Formosa, Estado de
Goiás, (Processo INCRA/SR-28/no 54700.001282/2007-89).

Art. 2o Este Decreto, independentemente de discriminação ou
arrecadação, não outorga efeitos indenizatórios a particular, relati-
vamente a áreas de domínio público constituído por lei ou registro e
a áreas de domínio privado colhido por nulidade, prescrição, comisso
ou ineficácia operada exclusivamente a benefício de qualquer pessoa
jurídica de direito público, excetuadas as benfeitorias de boa-fé nelas
existentes anteriormente à ciência do início do procedimento ad-
ministrativo, excluindo-se ainda dos seus efeitos os semoventes, as
máquinas e os implementos agrícolas e qualquer benfeitoria intro-
duzida por quem venha a ser beneficiado com a sua destinação.

Art. 3o O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá-
ria - INCRA, atestada a legitimidade dominial privada da mencionada
área planimetrada, fica autorizado a promover a desapropriação do
imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar no 76, de 6 de julho de 1993, e a manter as áreas de
Reserva Legal e preservação permanente previstas na Lei no 4.771, de
15 de setembro de 1965, preferencialmente em gleba única, de forma
a conciliar o assentamento com a preservação do meio ambiente.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 9 de outubro de 2007; 186o da Independência e 119o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guilherme Cassel
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DECRETO DE 9 DE OUTUBRO DE 2007

Declara de interesse social, para fins de re-
forma agrária, os imóveis rurais que men-
ciona, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 184 da Constituição, e nos
termos dos arts. 2o da Lei Complementar no 76, de 6 de julho de
1993, 18 e 20 da Lei no 4.504, de 30 de novembro de 1964, e 2o da
Lei no 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam declarados de interesse social, para fins de
reforma agrária, os seguintes imóveis rurais:

I - "Fazenda Joana Darc", com área registrada de setecentos
e oitenta e seis hectares, oitenta e quatro ares e vinte e seis centiares,
e área medida de setecentos e noventa e dois hectares, oito ares e
setenta e seis centiares, situado no Município de Bom Jardim de
Goiás, objeto da Matrícula no 4.504, fls. 99, Livro 2-V, do Cartório de
Registro de Imóveis da Comarca de Bom Jardim de Goiás, Estado de
Goiás (Processo INCRA/SR-04/no 5 4 1 5 0 . 0 0 1 0 4 3 / 2 0 0 6 - 11 ) ;

II - "Fazenda Flores ou Gregório", conhecido como "Fazenda
Imperatriz", com área registrada de mil, setenta e sete hectares e
cinqüenta e um ares, e área medida de novecentos e vinte hectares,
trinta e cinco ares e sessenta e seis centiares, situado no Município de
Amaralina, objeto dos Registros nos R-6-1.293, fls. 98v, Livro 2-E; e
R-2-2.637, fls. 270, Livro 2-I, do Cartório de Registro de Imóveis da
Comarca de Mara Rosa, Estado de Goiás (Processo INCRA/SR-04/no

54150.003593/2006-75); e

III - "Fazendas Impueira, Sanharó ou Sanharol, Macaco ou
São Felipe e Malhadinha", com área registrada de seis mil, oitenta
hectares, dezessete ares e sessenta e seis centiares, e área medida de
seis mil, trezentos e noventa e um hectares, cinqüenta e sete ares e
vinte e seis centiares, situado nos Municípios de Flores de Goiás e
Vila Boa, objeto dos Registros nos R-2-1.776, fls. 70, Livro 2-G; R-1-
1.144, fls. 106, Livro 2-D; e R-1-20.706, fls. 06, Livro 2, do Cartório
de Registro de Imóveis da Comarca de Formosa, Estado de Goiás
(Processo INCRA/SR-28/no 54700.001633/2006-71).

Art. 2o Este Decreto, independentemente de discriminação ou
arrecadação, não outorga efeitos indenizatórios a particular, relati-
vamente a áreas de domínio público constituído por lei ou registro e
a áreas de domínio privado colhido por nulidade, prescrição, comisso
ou ineficácia operada exclusivamente a beneficio de qualquer pessoa
jurídica de direito público, excetuadas as benfeitorias de boa-fé nelas
existentes anteriormente à ciência do início do procedimento ad-
ministrativo, excluindo-se ainda dos seus efeitos os semoventes, as
máquinas e os implementos agrícolas e qualquer benfeitoria intro-
duzida por quem venha a ser beneficiado com a sua destinação.




